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Ofício

OFíCIO DE GABINETE NO 612021

Pitanga, 0B de outubro de 2021

A Sua Excelência o Senhor
Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Municipal
Pitanga - PR

Assunto: ajustes ao Substitutivo do Projeto de Lei n" Z6t2O21

Em análise do Substitutivo ao Projeto de Lei no 2612021, solicito os seguintes ajustes

a. correção da caracterizaçáo de agente político ao cargo de "chefe de gabinete", visto que
ao referido cargo não são reservadas decisões políticas, bem como, descrição de suas.
atribuições, e, previsão de escolaridade mínima ao desempenho de suas funçóes, em
razáo de o vencimento deste ser no valor de R$ 6.4S9,32, ultrapassando os limites
razoáveis da não exigência de escolaridade mínima;

b.'compatibilizaçáo da escolaridade mínima com a atribuição dos cargos em comissão, sob
pena de violação ao § 1o do art.33 da Constituição Federal e ao princípio da
razoabilidade, ante a incoerência de que um cargo comissionado, sem nenhuma
qualificação ou grau de escolaridade, exerça função de chefia e supervisão de servidores
cujas atividades exijam educação superior;

Atenciosamente

Vereador Eliseu Latczuk
Relator
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